
PROCESSO Nº: 19.208-2/2016

Senhor Conselheiro:

Trata-se  de  Representação  de  Natureza  Interna,  convertida  em  Diligência  pela 

Ministério Público de Contas para apurar irregularidades que não foram alvo de apontamentos, 

conforme a seguir: -  prestação de serviços pela empresa Staf Sistemas Ltda EPP sem respaldo 

contratual; - demora na abertura de novo processo licitatório para a contratação de serviços de 

locação  de  software  destinados  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Fazendária  e  possível 

inadequação entre o objeto e a modalidade licitatória pregão eletrônico, em descumprimento à 

determinação desta Corte de Contas expedida nos autos do Processo nº 20518-4/2014.

Após análise, a equipe técnica sugere nova citação dos responsáveis, para que 

exerçam o direito ao contraditório e ampla defesa.

Encaminha-se para as providencias.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  QUARTA  RELATORIA  DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 21 de março de 2017.

Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br
     Joacir Geralde do Nascimento
Supervisor de Fiscalização e Auditoria

De Acordo:
          Valdir Cereali
Secretário de Controle Externo
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